
Prefeitura Municipal de Boa Vista
Secretaria Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

Ofício n° 59786-SMAAI/SOF/DIVOF/2025 NUP 9.333983/2025

Boa Vista/RR, 03 de Julho de 2025.

Ao Senhor
JOSÉ DIEGO DA SILVA
Presidente da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista-RR

ASSUNTO: Solicitação de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 09/2025

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo, solicitamos de Vossa Senhoria, AUTORIZAÇÃO para adesão à Ata 

de Registro de Preços do Pregão Eletrônico SRP n° 90004/2024, processo n° 28595/2024-

FETEC, cujo objeto é LICITAÇÃO PARA OS SERVIÇOS DE CAMARIM PARA AÇÕES E VENTOS 

DA FETEC. A solicitação aludida, visa atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Assuntos Indígenas – SMAAI, conforme quantitativo descrito em anexo I. 

Informamos ainda que, já foi consultada a empresa detentora da Ata de Registro de 

Preços, conforme anexo II.

Assinatura Eletrônica

Helionara Magalhães Lima
Assistente Administrativo – Matrícula 955242

Assinatura Eletrônica
Mario Luis Buscharino

Superintendente – Matrícula 41459

Assinatura Eletrônica
Cezar Carlos Soto Riva

Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

Av. Ville Roy, n° 6793, Centro
Telefone: (95) 3212-4170 – e-mail: smaai@prefeitura.boavista.br
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Prefeitura Municipal de Boa Vista
Secretaria Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

ANEXO I – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
QUANTITATIVOS PARA ADESÃO ARP N° 09/2025

Item Código
Catser

Especificação Unid Quant.

01 13099
SERVIÇO  DE  LOCAÇÃO  DE  CAMARIM 
CLIMATIZADO, COM 01 PONTO DE ILUMINAÇÃO 
ADEQUADA E 02 TOMADAS DE 110 VOLTS E EM 
ESTRUTURA  METÁLICA  DE  05  X  ,5  MTS  com 
montagem e desmontagem nas dimensões de 05 
metros de frente x 05 metros de profundidade em 
estrutura de ferro, com altura mínima de 2 metros 
(a partir do piso),  piso em estrutura metálica com 
compensado  naval  de  no  mínimo  10  mm, 
acarpetado  e/ou  com  cobertura  de  lona 
emborrachada  anti  chamas,  com  fechamento 
apropriado  e  aprovado  pela  FETEC,  porta  com 
chave e 01 (um) extintor.  As estruturas deverão 
apresentar  aspecto  de  nova  e  não  apresentar 
pontos de ferrugem e deverão atender às normas 
do corpo de bombeiros, CREA e similares.
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